
Prefeitura de Angatuba 
" Paço Municipal Dr. Ulysses Turelli " 

Rua João Lopes Filho, 120 - centro 
CEP. 18240-000 - Angatuba/SP 

Tel. (15) 3255-9500 

DECRETO Nº. 009/2012 
64Dlspõt sobre alltraçlo no Orçamtnto do Munidpio dt 2012, t dA outru providfnciu". 

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELU, Prefeito do Municlpio de Angatuba, do Estado d 
Slo Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; e 

D=E=C=R=E=T=A 

Artigo 1" Fica o Poder Executivo autorii.ado a transposição no valor de RS 1.079.000,00 (um milhão e setenta e nove mil reais), nas seguintes dotações 
do orçamento vigente: 

02 Podtr Encutivo 
02.01 Gabltntt do Prtftito 
02.01.01 Gabinete do Prefrito e Dtptndfnclu 
18 3.3.90.30.00 04.122.0002.2.002 Material de Consumo RS 15.000,00 
21 3.3.90.39.00 04.122.0002.2.002 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica RS 5.000,00 
02.02 Admlnistraçlo Gtral 
02.02.01 Admlnlstraçlo e Finanças 
36 3.3.90.39.00 04.122.0003.2.003 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica RS 120.000,00 
37 3.3.90.47.00 28.846.0000.8.004 Obrigações Tributárias e Contr. RS 50.000,00 
02.0J Educaçlo e Cultura 
02.03.03 Ensino Infantil - FUNDEB 
72 3.3.90.30.00 l2.365.0004.2.026 Material de Consumo RS 15.000,00 
02.03.04 Ensino Fundamental 
78 3.1.90.11.00 12.361.0005.2.006 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil RS 100.000,00 
81 3.3.90.30.00 12.361.0005.2.006 Material de Consumo RS 270.000,00 
83 3.3.90.39.00 12.361.0005.2.006 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica RS 108.000,00 
02.03.07 Merenda Escolar 
107 3.1.90.11.00 08.243.0006.2.007 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil RS 50.000,00 
108 3.1.90.13.00 08.243.0006.2.007 Obrigações Patronais RS 50.000,00 
02.03.09 Difusão Cultural 
1313.3.90.39.0013.392.0008.2.009 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurldica RS S2.000,00 
02.04 Saúde e Santamento 
02.04.01 Fundo Municipal de Saúde 
142 3.3.90.39.00 10.301.0010.2.012 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica RS 183.000,00 
02.05 Assistfocia Social 
02.05.01 Fundo Municipal Assistfncia Social 
162 3.3.90.14.00 08.244.0012.2.014 Diárias Pessoal Civil RS 1.000,00 
163 3.3.90.30.00 08.244.00122.014 Material de Consumo RS 10.000,00 
165 3.3.90.39.00 08.244.0012.2.014 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica RS 2.000,00 
02.05.02 AçloSocial 
170 3.1.90.11.00 08.244.0012.2.016 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil RS 1.000,00 
1713.1.90.13.00 08.244.0012.2.016 Obrigações Patronais RS 10.000,00 
173 3.3.90.30.00 08.244.0012.2.016 Material de Consumo RS 30.000,00 
02.06 Habltaçlo, Urbanismo t Transporte 
02.06.03 Manutrnçlo 
214 3.3.90.36.00 15.452.0016.2.021 Outros Serviços Terceiros Pessoa Física RS 5.000,00 
215 3.3.90.39.00 IS.452.0016.2.021 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica RS 2.000,00 

Artigo 2• o valor da suplementação de que trata o artigo anterior, será coberto com Anulação Parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

02 Podtr Eucutivo 

02.01 Gabltnte do Prdtlto 

02.01.01 Gablorte do Prdtlto e Dtptndfncias 

23 4.4.90.52.00 04.122.0002.1004 Equipamento e Material Permanente RS 2.000,00 
02.02 Admlnlstraçlo Gtral 

02.02.01 Admlnlstraçlo e Finanças 

44 4.6.90.71.00 28.846.0000.8.005 Principal Div.Contrato RS 5.000,00 

02.03 Educaçlo e Cultura 
Ensino Fundamtntal 02.03.04 Obras e Instalações RS 40.000,00 84 4.4.90.Sl.OO 12.361.000S.1.0II 

85 4.4.90.52.00 12.361.0005.1.012 
Equipamento e Material Permanente RS 10.000,00 
Ensino Fundamtntal - FUNDEB 

02.03.05 Obras e Instalações RS IS0.000,00 
100 4.4.90.51.00 )2.361.0005.1.044 Dlfuslo Cultural 
0lOJ.09 Outros Serviços Terceiros Pessoa Física RS 10.000,00 
130 3.3.9036.00 )3.392.0008.2.009 Saódt t Saneamtnto 
0104 Fundo Municipal de Salidt 
02.04.01 

2 
vencimentos e Vantagens Fixas Pes~ Civil RS 32.000,00 

135 3.1.90.11.00 I0.301.0010.2.01 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurld1ca RS 30.000.00 
145 33.90.39.00 I0.302.00I0.2.030 



02.os 
02.05.01 
165 3.3.90.39.00 08.244.0012.2.014 
02.05.02 
174 3.3.90.36.00 08.244.0012.2.016 
176 4.4.90.52.00 08.244.0012.1.025 
02.06 
02.06.01 
193 3.3.90.36.00 15.451.0014.2.019 
02.06.02 
206 4.4.90.51.00 16.482.0015. 1.030 
207 4.4.90.61.00 16.482.0015.1.031 
02.06.04 
222 3.3.90.30.00 20.605.0017.2.022 
225 4.4.90.51.00 20.605.0017.1.034 
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Assistfncia Social 
Fundo Municipal Assistfncla Social 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Açlo Social 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Flsica 
Equipamento e Material Permanente 
Habitaçlo, Urbanismo t Tnnsportt 
Vias Públicas 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 
Obras t lnstalaçôts 
Obras e Instalações 
Aquisição de Imóveis 
Abastttlmtnlo 
Material de Consumo 
Obras e Instalações 

Artigo 3• Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário: 

Publicado na data supra 

EDNA F"A DA SILVA 
Assistent~J écn1co li 

Prefeitura do Município de Angatuba, 03 de abril de 2012 

RS 1.000,00 

RS 1.000,00 
RS 10.000,00 

RS 60.000,00 

R$ 685 .000,00 
R$ 23 .000,00 

RS 10.000,00 
RS 10.000,00 


